
Terça-feira, 28 de Abril de 2026 Edição Nº 763 Página 1

28/04/2026 Página 1 / 16 Edição nº 763 https://www.taiobeiras.mg.gov.br/diario-oficial/773/1 

PODER EXECUTIVO

LEIS

LEI ORDINÁRIA Nº 1567 - DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS PARA O PERÍODO DE 2026 A
2029 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Taiobeiras aprovou e eu, DENERVAL GERMANO DA CRUZ, Prefeito Municipal, no uso das atribuições a mim conferidas
pela Lei Orgânica Municipal em seu art. 81, VI, e em nome do povo, sanciono a seguinte Lei:
 
Art 1º Esta Lei dispõe sobre o Plano Plurianual 2026/2029, em obediência ao disposto no art. 165 da Constituição Federal e, com base nos
indicadores econômicos e sociais, estabelece as diretrizes, objetivos, programas e as ações destes decorrentes, para o referido quadriênio,
conforme detalhamento constante do Anexo.
PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto nesta Lei compreende todos os órgãos da Administração Direta dos Poderes Executivo e Legislativo.
Art 2º O Plano Plurianual do Município de Taiobeiras-MG, para o período de 2026 a 2029, será executado nos termos da Lei de Diretrizes
Orçamentárias de cada exercício e de cada Orçamento Anual.
Art 3º As prioridades fixadas para o primeiro exercício orçamentário e financeiro do período abrangido por este Plano, serão detalhadas em
instrumento próprio, que integrará a Lei de Orçamento Anual (LOA) para o referido exercício, em perfeita sintonia com as diretrizes para a
elaboração do mesmo, a ser ulteriormente proposta ao Poder Legislativo Municipal, na forma da Lei.
Art 4º Os valores estabelecidos para as ações previstas neste Plano são estimativos, referenciais não se constituindo em limites à programação
das despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais.
Art 5º Em observância as determinações previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, para exercício de 2026, ficam estabelecidas as prioridades
e metas da Administração Municipal, nos termos do Anexo constante dessa Lei.
Art 6º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
Agenda Transversal - conjunto de atributos que encaminha problemas complexos de políticas públicas, podendo contemplar aquelas focalizadas
em públicos-alvo ou temas específicos, que necessitam de uma abordagem multidimensional e integrada por parte do Estado para serem
encaminhados de maneira eficaz e efetiva.
Art 7º São agendas transversais do PPA 2026-2029:

crianças e adolescentes;I.

Art 8º

Compõe o PPA 2026-2029:

Anexo A - Programas com valor global, objetivo geral, órgão responsável, objetivos específicos, indicadores e metas;I.
Anexo B - Agendas transversais; 

§ 1º

Até 120 dias após a data de publicação desta Lei, o Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico oficial, rol dos atributos gerenciais do PPA
(entregas de todos os Objetivos dos Programas) bem como as agendas transversais completas com as entregas planejadas.
Art 9º O Poder Executivo fica autorizado a introduzir modificações no presente Plano Plurianual, no que diz respeito aos objetivos, ações e metas
programadas para o período por ele abrangido.
Art 10 A inclusão de ações nos programas do Plano Plurianual poderá ocorrer também por intermédio das Leis Orçamentárias e seus créditos
adicionais.
Art 11 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura de Taiobeiras (MG), em 19 de dezembro de 2025.

DENERVAL GERMANO DA CRUZ
Prefeito do Município de Taiobeiras

 
ANEXO I
ANEXO II

Publicado por: Brenno Dias Moreira

DECRETOS

https://www.taiobeiras.mg.gov.br/publicos/ppa_2026_2029_com_emendas_-_plano_plurianual_para_o_exercici_27041550.pdf
https://www.taiobeiras.mg.gov.br/publicos/programas_e_aceos_por_orgao_-_programas_e_aCOes_por_OrgAo_27041629.pdf
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DECRETO Nº 4173 - REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS AOS FORNECEDORES, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU

O Prefeito de Taiobeiras, DANILO MENDES RODRIGUES, no uso de suas atribuições previstas nos Artigos 81, XIV e 118 da Lei Orgânica
Municipal de Taiobeiras (MG) e
CONSIDERANDO o disposto na Lei federal 14.133, de 1º de abril de 2021:
CONSIDERANDO a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada através do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, que dispõe
sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e
dá outras providências, que serão usados subsidiariamente na aplicação deste Decreto Municipal.

D E C R E T A
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Objeto e âmbito de aplicação
Art 1º

Este decreto regulamenta o procedimento de apuração de infrações e aplicação de sanções administrativas aos fornecedores, nos termos dos
artigos 155 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal direta do Município de
Taiobeiras.
 
Seção II
Definições
Art 2º Para os efeitos do disposto neste decreto, considera-se:
 
Administração Pública Municipal: administração direta e
indireta do município, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele
instituídas ou mantidas;
Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública municipal atua;
Descumprimento de pequena relevância: descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na
execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração;
Fornecedor: pessoa natural ou jurídica que tenha interesse em contratar com a Administração Pública municipal, ou que mantenha ou tenha
mantido relação de fornecimento de bens ou prestação de serviços com a Administração Pública municipal;
Multa compensatória: aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais, sendo estabelecida em razão do grau de importância
da obrigação desatendida, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas
quais a Administração tenha incorrido;
Multa de mora: aplicada nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na forma prevista em instrumento convocatório ou contrato,
conforme art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
Art 3º Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as
seguintes sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa:

Advertência;I.
Multa;

Compensatória;a.
De mora.

Impedimento de licitar e contratar;I.
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º

- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste decreto.
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea
“a” do caput deste artigo.
 
Art 4º A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2013-08-01;12846
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Descumprimento de pequena relevância;I.
Inexecução parcial de obrigação contratual.

Art 5º

A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:I.

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;a.
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;I.
20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;
20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução doa.
contrato;
fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora
das especificações contratadas;
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

Parágrafo único

- Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória
incidirá sobre o valor estimado da contratação, calculado conforme regulamento estadual.
Art 6º O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com oI.
contratado;
Descontado do valor da garantia prestada;
Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM; ou
Cobrado judicialmente.

Art 7º

Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou aoI.
interesse coletivo:

Pena - impedimento pelo período de até dois anos.

Dar causa à inexecução total do contrato:I.

Pena - impedimento pelo período de até três anos.

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:I.

Pena - impedimento pelo período de até dois meses.

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:I.

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade deI.
sua proposta:
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Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.I.

Pena - impedimento pelo período de até um ano.
Art 8º Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando- se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas
seguintes infrações:

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução doI.
contrato:

Pena – até quatro anos.

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:I.

Pena – até seis anos.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:I.

Pena – até cinco anos.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:I.

Pena – até cinco anos.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:I.

Pena – até seis anos.
Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, de
todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 7º deste decreto, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a
imposição de penalidade mais grave.
Art 9º A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta deve ser precedida de
análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade.
Art 10 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais
grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação
conjunta dos fatos.
§ 2º - O disposto no caput desse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória cumulativamente à sanção mais
grave.
Art 11 Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:

A natureza e a gravidade da infração cometida;I.
As peculiaridades do caso concreto;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços públicos ou para o interesse coletivo;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle;

§ 1º

- São circunstâncias agravantes:

A prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;I.
O conluio entre fornecedores para a prática da infração;
A apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade;
A reincidência.
A prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 deste decreto.

§ 2º

- Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente por infração anterior.
§ 3º - Para efeito de reincidência:

Considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena deI.
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declaração de inidoneidade de licitar e contratar;
Não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver
decorrido período de tempo superior a cinco anos;
Não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior.

§ 4º

- São circunstâncias atenuantes:

A primariedade;I.
Procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;
Reparar o dano antes do julgamento;
Confessar a autoria da infração.

§ 5º

- Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido
reabilitado.
 
CAPÍTULO III
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO
Seção I
Da instauração do processo administrativo punitivo
Art 12 Constatada a ocorrência de infração administrativa disposta no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o agente público responsável
pela licitação ou pela gestão do contrato deverá:

Notificar o fornecedor para apresentar justificativa e providências para a correção da irregularidade no prazo de três dias úteis;I.
Analisar a justificativa de que trata o inciso I do caput.

Art 13

Rejeitada a justificativa de que tratam os incisos I e II do art. 12 deste decreto, o agente público responsável pela licitação ou gestão do contrato
emitirá parecer técnico fundamentado, ou documento equivalente, e o encaminhará ao respectivo Ordenador de Despesas.
Parágrafo único – O parecer técnico fundamentado ou documento equivalente de que trata o caput deverá conter os dados de identificação do
fornecedor, a descrição da infração constatada e a sanção correspondente, conforme dispositivos legais, regulamentares e contratuais.
Art 14 O ordenador de despesas deverá realizar juízo de admissibilidade relativo ao parecer técnico fundamentado de que trata o art. 13 deste
decreto, com vistas a:

Avaliar se é cabível a instauração de processo administrativo punitivo;I.
Tomar medidas administrativas de saneamento para a mitigação de riscos de nova ocorrência na hipótese de simples impropriedade
formal.

Art 15

Admitido o juízo de admissibilidade de que trata o art. 14 deste decreto, o ordenador de despesas deverá instaurar processo administrativo
punitivo, preferencialmente, por meio eletrônico.
 
Seção II
Da condução do processo administrativo punitivo
Art 16 O processo administrativo punitivo deverá ser conduzido por comissão processante composta por dois ou mais servidores estáveis.
§ 1º - O processo administrativo punitivo para apuração de infrações que impliquem apenas nas sanções de advertência ou multa poderá ser
conduzido por servidor efetivo ou empregado público designado.
§ 2º - Em órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a
que se refere o caput será composta de dois ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com,
no mínimo, três anos de tempo de serviço no órgão ou unidade.
§ 3º - Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal poderão estabelecer em regulamento específico a atuação de comissões
processantes permanentes.
Art 17 A comissão processante poderá solicitar a colaboração de outros órgãos para a instrução processual.
Art 18 Iniciado o processo administrativo punitivo, o responsável pela sua condução ou a comissão processante deverá intimar o fornecedor para,
no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir.
§ 1º - A notificação de intimação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o dispositivo pertinente à infração, a identificação do
fornecedor ou os elementos pelos quais se possa identificá-lo.
§ 2º - A notificação a que se refere o § 1º do caput será enviada por uma das formas abaixo, observando-se a ordem de preferência:

Envio ao endereço eletrônico dos representantes credenciados ou do fornecedor cadastrado, com comprovante de recebimento, ou- envioI.
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pelo correio, com aviso de recebimento, ou;
Entregue ao fornecedor mediante recibo, ou;
Publicação no Diário Oficial do município, quando começará a contar o prazo de 15 dias úteis para apresentação de defesa prévia.

Parágrafo único

- Em observância ao disposto no § 4º do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias de contratações de obras,
serviços e fornecimentos deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo punitivo.
Art 19 Serão indeferidas pela comissão processante ou pelo responsável pela condução do processo administrativo punitivo, mediante decisão
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
Art 20 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o
fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação.
Art 21 A comissão processante ou o responsável pela condução do processo administrativo punitivo deverá elaborar e remeter ao ordenador de
despesas relatório final conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do fornecedor, que contenha:

Os fatos analisados;I.
Os dispositivos legais, regulamentares e contratuais infringidos, se for o caso;
A análise das manifestações de defesa apresentadas, se for o caso.
As sanções a que está sujeito o fornecedor, se for o caso.

§ 1º

- O relatório de que trata o caput poderá propor a absolvição por insuficiência de provas quanto à autoria e ou materialidade.
§ 2º - O relatório de que trata o caput poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser adotadas pela Administração Pública Municipal,
objetivando evitar a repetição de fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo administrativo punitivo.

Seção III
Da aplicação de sanção e fase recursal
Art 22 O ordenador de despesas deverá proferir sua decisão, podendo acolher no todo, parcialmente, ou recusar as razões expostas no relatório
final de que trata o art. 21 deste decreto.
§ 1º - O fornecedor será informado da decisão de que trata o caput por ofício, nos termos do § 2º do art. 19 deste decreto, abrindo-se prazo para
apresentação de recurso ou pedido de reconsideração.
§ 2º - Tratando-se da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, o ordenador de despesas
fundamentará seu entendimento e encaminhará o processo para manifestação jurídica e posteriormente para autoridade máxima do órgão ou
entidade, conforme o disposto no art. 9 deste decreto, que:

Decidirá entre o acolhimento da defesa do fornecedor ou a aplicação da sanção; eI.
publicará o extrato da decisão no Diário Oficial do município.

Art 23

Da decisão que aplica as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar caberá recurso no prazo de 15 dias úteis, contado
da data da intimação.
Art 24 Da decisão que aplica a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de reconsideração a ser
apresentado no prazo de 15 dias úteis, contado da data do recebimento da intimação.
Art 25 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
Art 26 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão no prazo de cinco dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
Art 27 O pedido de reconsideração será decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento.
 
Seção IV
Do cômputo das sanções
Art 28 Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência das sanções indicadas nos incisos III e IV do art. 4º deste decreto, será
somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das sanções.
§1º - No cômputo das sanções, nos termos do caput, observar-se-á o prazo máximo de seis anos em que o condenado ficará impedido de licitar
ou contratar com a Administração Pública Municipal.
§2º - Em qualquer caso, a unificação das sanções não poderá resultar em cumprimento inferior à metade do total fixado na condenação, ainda que
ultrapasse o prazo de seis anos previsto no §1º do caput deste artigo.
§3º - No cômputo das sanções, nos termos do caput, contam-se as condenações em meses, desprezando-se os dias, respeitando-se o limite
máximo previsto no §1º deste artigo, orientado pelo termo inicial da primeira condenação.
Art 29 São independentes e operam efeitos independentes as infrações autônomas praticadas por fornecedores.
Parágrafo único - As sanções previstas nos incisos III e IV do art. 4º deste decreto serão aplicadas de modo independente em relação a cada
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infração diversa cometida.
 
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Seção I
Dos cadastros dos fornecedores impedidos
Art 30 Será inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração, conforme regulamento Municipal, o
fornecedor que receber uma das sanções previstas nos incisos III e IV do art. 3º deste decreto após a conclusão de processo administrativo
punitivo e decisão da autoridade competente pela aplicação da sanção.
Parágrafo único - O fornecedor será excluído do Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração na forma do
regulamento municipal.
Art 31 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão, no prazo máximo de 15 dias úteis, contados da data da aplicação da
sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.
 
Seção II
Da Reabilitação
Art 32 É admitida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

Reparação integral do dano causado à Administração Pública;I.
Pagamento da multa;
Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da
aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, exigirá, como condição de
reabilitação do fornecedor, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
 
Seção III
Da desconsideração da personalidade jurídica
Art 33 A personalidade jurídica do fornecedor infrator poderá ser desconsiderada, sempre que utilizada com abuso de direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial.
§ 1º - Desconsiderada a personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o sancionado.
§ 2º - Nas hipóteses de que trata o caput de desconsideração da personalidade jurídica serão observados o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
§ 3º - O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administradores e sócios que possuem poderes de administração, se identificada
prática de subterfúgios, visando burlar os objetivos legais da própria sanção administrativa.
 
Seção IV
Do julgamento conjunto de atos lesivos contra a Administração
Art 34 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
 
Seção V
Da Prescrição
Art 35 A prescrição ocorrerá em cinco anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

Interrompida pela instauração do processo administrativo punitivo de que trata o capítulo III deste decreto;I.
Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013;
Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

 
Seção VI
Disposições gerais
Art 36 A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública poderá ocorrer, sem prejuízo das sanções previstas neste decreto,
observados os procedimentos dispostos no capítulo III deste decreto e assegurados o contraditório e a ampla defesa:
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Antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;I.
Em caráter incidental, no curso de apuração de responsabilidade; e
Quando do julgamento de apuração de responsabilidade.

Art 37

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;I.
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado; ou
sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º

- Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
Art 38 A aplicação das sanções previstas neste decreto não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
Art 39 Fica facultado ao responsável pela condução do processo administrativo punitivo, à comissão processante e à autoridade instauradora do
processo administrativo punitivo, submetê-lo à manifestação jurídica a qualquer tempo.
Art 40 A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG poderá expedir orientações complementares, solucionar casos omissos, disponibilizar
materiais de apoio, instituir modelos padronizados de documentos e providenciar solução de tecnologia da informação e comunicação para apoiar
a execução dos procedimentos de que trata esta resolução.
Art 41 Revogando as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taiobeiras (MG), em 27 de abril de 2026.

DANILO MENDES RODRIGUES
Prefeito do Município de Taiobeiras

Publicado por: Brenno Dias Moreira

LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE CREDENCIAMENTO 002/2026

O Município de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, CNPJ 18.017.384/0001-10, torna-se público a todos os interessados o Credenciamento
002/2026, permanecendo em aberto para futuros interessados até o dia 28/04/2027, credenciamento de pessoa jurídica para a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado e cortinas de ar, a serem executados
sob demanda, visando atender às necessidades das secretarias e unidades vinculadas à prefeitura municipal de taiobeiras/mg. O Edital completo
e demais informações poderão ser obtidos, no e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br e no www.pncp.gov.br/editais. Taiobeiras-MG, 27/04/2026 –
Antonio Bandeira Neto – Secretário Executivo.

Publicado por: Brenno Dias Moreira

AVISO DE CREDENCIAMENTO 003/2026

O Município de Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, CNPJ 18.017.384/0001-10, torna-se público a todos os interessados o Credenciamento
003/2026, permanecendo em aberto para futuros interessados até o dia 28/04/2027, serviços de hotelaria no Município de Taiobeiras/MG,
destinados a atender demandas institucionais da Administração Pública Municipal. O Edital completo e demais informações poderão ser obtidos,
no e-mail: licitacao@taiobeiras.mg.gov.br e no www.pncp.gov.br/editais. Taiobeiras-MG, 27/04/2026 – Antonio Bandeira Neto – Secretário
Executivo.

Publicado por: Brenno Dias Moreira

PORTARIAS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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PORTARIA Nº 23 SEDUC - CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES PARA O ANO LETIVO – 2026.

A Secretária de Educação, SANDRA CHAVES MARQUES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 85 da Lei Municipal 1.362, de 01 de março de 2019;
CONSIDERANDO a Portaria SEDUC Nº 043/2025, que dispõe sobre a abertura de inscrições para Cadastro de Reserva de vagas para
contratação temporária no ano letivo de 2026;
CONSIDERANDO a Portaria SEDUC Nº 051/2025, divulgação da lista de classificação oficial dos inscritos interessados no cadastro de reserva de
vagas para contratação temporária.

RESOLVE
Art 1º

Divulgar vagas remanescentes para contratação para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público, seguindo
rigorosamente a ordem de classificação oficial dos servidores inscritos.
Art 2º Os(as) candidatos(as) deverão comparecer à SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, situada à Rua dos Pereiras, 423 - centro -
Taiobeiras/MG, no dia 28/04/2026, nos horários constantes no quadro de informações, para início dos procedimentos de contratação
temporária, referentes a cargos vagos e substituições.
Art 3º Não será permitida a realização de contratação por meio de procuração, devendo o(a) candidato(a) comparecer pessoalmente para todos
os atos necessários à contratação.
Art 4º O(a) candidato(a) deverá comprovar, no ato da contratação, para fins de conferência e posterior assinatura do Termo de Aceite, as
informações prestadas no ato da inscrição, conforme a classificação final, bem como apresentar todos os documentos especificados no Anexo I
desta Portaria, quando se tratar de candidato novato.
 
 § 1º. Caso a contratação de Professor I, seja destinada ao exercício da função de apoio, o candidato deverá possuir graduação em
Pedagogia com graduação em Educação Especial ou graduação em Pedagogia com pós-graduação em Educação Especial.
  § 2º. Para o candidato que atuou no ano de 2025, será exigida apenas a apresentação dos seguintes documentos:

Atestado médico original – validade de 30 dias a/c da expedição;
Comprovante de residência atualizado, telefone de contato e e-mail.
Comprovante de escolaridade;
Documento de identidade - RG;
Comprovação de tempo de serviço, se informado;
Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 (quatorze) anos ou inválidos, se houver;
Cartão de vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos ou declaração de frequência escolar dos filhos estudantes com idade até 14
(quatorze) anos;

    § 3º.

Caso os dados informados não sejam confirmados no ato da convocação, o candidato será considerado desclassificado, podendo ser
reclassificado, desde que não prejudique as posições posteriores.
Art 5º Conforme dispõe a Portaria SEDUC nº 043, em seu Art. 7º, (da apresentação dos cursos), os cargos em que foram exigidos cursos
específicos, os respectivos certificados deverão ser apresentados no ato da assinatura do termo de aceite, prevista para o dia 29/04/2026.
Art 6º O candidato será lotado na Escola ou CEMEI em que for classificado no ato da convocação, ficando impossibilitado de solicitar mudança de
lotação. Alterações de lotação somente poderão ocorrer mediante necessidade da Secretaria de Educação.
Art 7º O candidato que solicitar dispensa do cargo somente poderá ser novamente contratado, a título temporário, após o decurso do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da desistência, para qualquer cargo ou função.
Art 8º Na hipótese de ausência de candidatos inscritos, poderá concorrer os candidatos não inscritos, desde que apresente toda a documentação
exigida. Em caso de empate entre candidatos, será adotada a mesma ordem de desempate utilizada na classificação oficial dos inscritos.
Art 9º Quadro contendo as informações referente as vagas:
  

CARGO: AUXLIAR DE SECRETARIA ECOLAR - HORÁRIO: 13H 30 MINUTOS

QUANTIDADE DE
CARGOS

PERÍODO COMPREENDIDO TURNO ESCOLA/CEMEI

01 04/05/2026 A 31/12/2026 Vesp.
EM Tiradentes

 

01 04/05/2026 A 31/12/2026 Vesp. EM João Santana
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CARGO: PROFESSOR I - HORÁRIO: 14H

 
06
 

04/05/2026 A 23/12/2026
Mat.

Vesp.
Escolas Municipais

 

CARGO: SUPERVISOR EDUCACIONAL - HORÁRIO: 15H

01 04/05/2026 a 23/12/2026 Vesp. PEM Gente Pequena

 

CARGO: MONITOR ESCOLAR - HORÁRIO: 15H 15 MINUTOS

01 04/05/2026 a 23/12/2026 Vesp.
PEM Gente Pequena

 

01 04/05/2026 A 05/06/026
Vesp.

 
CEMEI Floripes Eloísa de Miranda

 

CARGO: SERVENTE ESCOLAR - HORÁRIO: 15H 30 MINUTOS

01 04/05/2026 a 23/12/2026 Mat. EM João da Cruz Santos

01 04/08/2026 a 20/07/2026
Mat.

 
EM João da Cruz Santos

 
Dê-se ciência e publique-se. 

Taiobeiras, em 24 de abril de 2026.

SANDRA CHAVES MARQUES
Secretária de Educação

 
ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ADMISSÃO DE PESSOAL 

Carteira de Identidade; 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Título Eleitoral e certidão de quitação eleitoral;
Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
Número de PIS/PASEP; 
Atestado médico de sanidade física e mental necessária ao desempenho das funções inerentes ao cargo (de responsabilidade
do candidato) validade 30 dias;
Diploma ou Certificado de Escolaridade, conforme exigência do cargo, devidamente registrado no órgão competente;
Habilitação legal para exercício de profissão regulamentada, conforme o cargo pretendido, inclusive com registro no respectivo Conselho,
se for o caso; 
Contagem de tempo de serviço se for o caso;
1 (uma) foto 3x4, recente; 
Carteira de Trabalho; 
Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos ou inválidos, se houver; 
Cartão de Vacina de filhos menores de 05 anos ou Declaração de Frequência Escolar de filhos estudantes com idade até 14 anos; 
Comprovante de Residência e telefone de contato, e-mail; 
Conta Corrente/Salário no Banco do Brasil S/A e ou Caixa Econômica Federal. Caso não possua conta bancária, deverá aguardar
emissão de certidão pela Prefeitura para abertura da conta salário.

OBS.: O CANDIDATO QUANDO CONVOCADO PARA CONTRATAÇÃO, DEVERÁ APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE XEROX (LEGÍVEL
E SEM RASURAS) DOS DOCUMENTOS ACIMA REQUISITADOS.
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PREFEITURA DE TAIOBEIRAS/MG
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

(38)3845-1820

 
*Republicado por erro material.

Publicado por: Brenno Dias Moreira

PORTARIA Nº 101 SEPLAG - DISPÕE SOBRE A ATRIBUIÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA AOS SERVIDORES QUE MENCIONA E
CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária de Planejamento e Gestão, JAMYLLE DE OLIVEIRA E LUCAS, no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:
Art 1º

Atribuir a função gratificada, prevista no art. 84 da Lei Municipal 1.362/19, aos seguintes servidores:
 

SERVIDOR (A) CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO FG

AMANDA FROES
RIBEIRO

ODONTÓLOGO 011068

COORDENAÇÃO DE
INTERVENÇÕES EDUCATIVAS FORA
DO EXPEDIENTE NO PROGRAMA DE
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL

EM SAÚDE DA FAMÍLIA E
COMUNIDADE

III

ANA PAULA SANTOS
CORREA

ASSESSOR JURÍDICO 012516

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL –

APAE E ASS.ACE

IV

ANA RUTH ALVES
TEAGO

PSICOLOGO 013404

COORDENAÇÃO DE INTERVEN-ÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE NO

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE DA FAMÍLIA

E COMU-NIDADE

III

ARLINDO SOUZA
BRITO SOBRINHO

PSICÓLOGO 010265 MEMBRO GTH III

ARUANDA
KALINCATEIXEIRA

SOARES
ENFERMEIRO 012030

MEMBRO DA COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSUMO E

PERMANENTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA
DA SAÚDE (SESA), CONFORME PORTARIA

GAB-062/2024.

III

BRUNO WALLISSON
MARTINS SANTOS

GERENTE I 013148
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E

DESEMPENHO - CAD
III

CARMEM ALVES
VIANA

COORDENADOR I 010575
COORDENAÇÃO DO PAB (PROGRAMA

ALIMENTA BRASIL); CEARP (CENTRAL DE
ABASTECIMENTO DO ALTO RIO PARDO

III

CLEISIELLEN LELES
SANTOS

AGENTE FAZENDÁRIO 007712 CADASTRAMENTO ECONÔMICO JUCEMG III

CLOVES RIBEIRO
NETO

COORDENADOR II 010190
COORDENADOR DO PROGRAMA DE

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA
II
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SERVIDOR (A) CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO FG

DANIELA DE
OLIVEIRA FELIX

MENDES
GERENTE III 010087 MEMBRO GTH III

DARMONE SOARES
DOS SANTOS

AUXILIAR DE SAUDE 007709
COORDENAÇÃO DA RECEPÇÃO,

AGENDAMENTOS.
III

EMILIA XAVIER DE
ARAÚJO CABRAL

TÉCNICO EM
CONTABILIDADE I

000040

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL –

APAE

III

EVERTON ALVES
DOS SANTOS

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO III

011836

COMISSÃO PERMANENTE PARA ELABORAR
LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DE BENS

IMÓVEIS PARA FINS DE ALIENAÇÃO,
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 003/2026.

III

FABIOLA DAIANE DE
OLIVEIRA

FARMACEUTICO 09897

COORDENAÇÃO DE INTERVENÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE NO

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE DA FAMÍLIA

E COMUNIDADE.

III

FABRICIO
GONÇALVES DA

COSTA
PSICOLOGO 009896

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL –

APAE

III

FAGNER GOMES DE
ARAÚJO

GERENTE II 010400
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO DOS

AGENTES DE CONTRATAÇÃO
III

FERNANDA DE
SOUZA

COORDENADOR III 005113
MEMBRO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E

DESEMPENHO - CAD
III

FLÁVIA NAYARA
LELES ARAÚJO

ODONTÓLOGO 003945

 COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE
(SESA), CONFORME PORTARIA

GAB-062/2024.

III

ISLA EVELLEN
SANTOS SOUZA

ENFERMEIRO 013744

COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE
(SESA), CONFORME PORTARIA

GAB-062/2024.

III

LAVÍNIA MENDES
SANTANA

ODONTOLOGO 11147

COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE
(SESA), CONFORME PORTARIA

GAB-062/2024.

III

FRANCIELE DE
OLIVEIRA RAMOS

GERENTE III 010211
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO DOS

AGENTES DE CONTRATAÇÃO
III

GÉSSICA PEREIRA
SANTANA

ENGENHEIRO
AMBIENTAL

008530

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

CELEBRADAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL E ASS. ESCOLA FAMÍLIA
AGRÍCOLA DO ALTO RIOPARDO - AEFARP

III

LAÍS CRISTINA DE
OLIVEIRA

NUTRICIONISTA 011579
COORDENAÇÃO DO PROGRAMA

GOVERNAMENTAL - ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR

III
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SERVIDOR (A) CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO FG

LETYCIA DE SOUZA
SILVA

ASSISTENTE SOCIAL 012260

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL –

APAE

III

JHENIFER
LORRAYNE COSTA

COORDENADOR I 11874

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL – ACE

III

LUCIENE
NASCIMENTO

RODRIGUES BELEM
ADVOGADO II 009021

MEMBRO DA COMISSÃO PROCESSANTE AOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS.

III

LUCIENE OLIVEIRA
RODRIGUES

TÉCNICO EM SAÚDE
BUCAL

001915 MEMBRO GTH. III

LUIS ANTONIO
GONCALVES DA

SILVA

FISCAL DE MEIO
AMBIENTE

011455

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

CELEBRADAS COM AS ORGANIZAÇÕES DA
SOCIEDADE CIVIL E ASS. Escola Família

Agrícola do Alto RioPardo - AEFARP

III

MARGARETE DE
OLIVEIRA ROCHA

SUPERVISOR II 010090 MEMBRO GTH. III

MARLI DE SOUZA
SANTOS

GERENTE I 010508

MEMBRO DA COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSUMO E

PERMANENTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA
DA SAÚDE (SESA), CONFORME PORTARIA

GAB-062/2024.

III

MARTA RAQUEL
ALVES

ASSISTENTE JURÍDICO 005307
MEMBRO DA COMISSÃO PROCESSANTE AOS

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS.

III

MILENA MARTINS
DOS MARTIRES

ARAÚJO

AUXILIAR DE
SECRETARIA ESCOLAR

000938
COORDENADORA MUNICIPAL DO

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA NA EDUCAÇÃO –
SISTEMA PRESENÇA/MEC

III

NAYANE DE
OLIVEIRA ANDRADE

COORDENADOR I 010557

COORDENADORA DOS POSTOS DE
ATENDIMENTOS DO SINE DA RECEITA

FEDERAL
MEMBRO DA COMISSÃO DE

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA
PARCERIAS CELEBRADAS COM AS

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL ACE

IV

PAULA REGINA
KATHLYN DE ABREU

ENFERMEIRO 013297

COORDENAÇÃO DE INTERVENÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE NO

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

E COMUNIDADE

III

PABLO STEFANNE
COLARES

DESENHISTA 002477

ELABORAR LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA
DE BENS IMÓVEIS PARA FINS DE

ALIENAÇÃO, INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº
003/2026.

III

ROSIANE VIEIRA DE
SÁ

ENFERMEIRO 10033

COORDENAÇÃO DE INTERVENÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE NO

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE DA FAMÍLIA

E COMUNIDADE.

III
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SERVIDOR (A) CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO FG

NATHAN PORTO
SARMENTO

ODONTOLOGO 013781

COORDENAÇÃO DE INTERVENÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE NO

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE DA FAMÍLIA

E COMUNIDADE.

III

PRICILA DE SÁ
SANTOS

GERENTE I 012395

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL –

AEFARP E APAE

IV

RAFAEL VINÍCIUS DE
OLIVEIRA MENDES –

FISCAL DE TRIBUTOS 009996

COMISSÃO PERMANENTE PARA ELABORAR
LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DE BENS

IMÓVEIS PARA FINS DE ALIENAÇÃO,
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 003/2026.

III

RODRIGO RIBEIRO
DOS SANTOS

PSICÓLOGO 009821

COORDENAÇÃO DE INTERVENÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE NO

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

E COMUNIDADE

III

ROSEANE ALVES
FREITAS ARAUJO

ADVOGADO I 008907
MEMBRO DA COMISSÃO PROCESSANTE AOS

PROCESSOS ADMINIDTRATIVOS
DISCIPLINARES E SINDICÂNCIAS.

III

RUI RIBEIRO
CHAGAS FILHO

ENFERMEIRO 005174 MEMBRO GTH. III

SANDRO
GONÇALVES DAVID

GERENTE III 002130

COMISSÃO PERMANENTE PARA ELABORAR
LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DE BENS

IMÓVEIS PARA FINS DE ALIENAÇÃO,
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 003/2026.

III

THIAGO MATOS
MARQUES MENDES

COORDENADOR I 009923

COMISSÃO PERMANENTE PARA ELABORAR
LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DE BENS

IMÓVEIS PARA FINS DE ALIENAÇÃO,
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 003/2026. E

ASS. COMU ACE

IV

THOMAS SOARES
OLIVEIRA DE

ARAUJO
COORDENADOR III 012396

MEMBRO DA COMISSÃO DE
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA

PARCERIAS CELEBRADAS COM AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

IV

THAIS MENDES
SILVA DA CRUZ

FARMACEUTICO 12013 MEMBRO GTH. III

TIAGO PEREIRA
SOARES

CONTADOR 010038

COMISSÃO PERMANENTE PARA ELABORAR
LAUDO DE AVALIAÇÃO PRÉVIA DE BENS

IMÓVEIS PARA FINS DE ALIENAÇÃO,
INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº 003/2026. E

ASS. COMU AEFARP

IV

VALÉRIA PINHEIRO
DO NASCIMENTO

FARMACÊUTICO 012036

COORDENAÇÃO DE INTERVENÇÕES
EDUCATIVAS FORA DO EXPEDIENTE

(REVISÃO ENTRE PARES, TEMAS
MODULARES/SEMINÁRIOS E ORIENTAÇÃO

DE PRODUTOS DE
INTERVENÇÃO/CIENTÍFICOS/TRABALHO DE

CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA) NO
PROGRAMA DE RESIDÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA
E COMUNIDADE.

III
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SERVIDOR (A) CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO FG

WÁRTINEÊ DIAS
MIRANDA LACERDA

GERENTE II 010012

COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTE

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA SAÚDE
(SESA), CONFORME PORTARIA

GAB-062/2024.

III

      

 
Art 2º

A concessão da Função Gratificada (FG) para o desempenho de atividades suplementares em comissões, comitês, juntas ou unidades vinculadas
ocorrerá
mediante a apresentação de relatório mensal, no qual deverá constar as atividades
realizadas.
         §1º O relatório deverá ser enviado pelo Presidente da Comissão à Secretaria de Planejamento e Gestão, até o dia 10 de cada mês.
        §2º Não será admitido pagamento com efeitos retroativos.
Art 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário, especificamente a Portaria
SEPLAG-100-2026.

Prefeitura Municipal de Taiobeiras (MG), em 27 de abril de 2026.

JAMYLLE DE OLIVEIRA E LUCAS
Secretaria de Planejamento e Gestão

Publicado por: Brenno Dias Moreira

PORTARIA Nº 102 SEPLAG - CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA QUE MENCIONA
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária de Planejamento e Gestão, JAMYLLE DE OLIVEIRA E LUCAS, no uso de suas atribuições e nos termos das Leis Municipais nº 719,
de 12 de julho de 1993, e nº 1.362, de 01 de março de 2019,
CONSIDERANDO pedido formal, da parte interessada, de licença para tratar de interesses particulares, registrado no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Taiobeiras, sob o número 1218/2026 em 24/04/2026,

RESOLVE
Art 1º

Conceder, nos termos do art. 100 da Lei nº 719/93, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, por 02 (dois) anos, a partir de
03 de junho de 2026, à servidora Lara de Freitas Oliveira, matrícula 010638, provida no cargo efetivo de SERVENTE ESCOLAR, sem direito à
remuneração e com retorno programado para 03 de junho de 2028.
            Parágrafo Único. Ao amparo do que reza o art. 100, §1º da Lei nº 719/93 a licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido da
servidora ou no interesse do serviço.
           
Dê-se ciência e publique-se.

Taiobeiras/MG, em 27 de abril de 2026.

JAMYLLE DE OLIVEIRA E LUCAS
Secretária de Planejamento e Gestão

Publicado por: Brenno Dias Moreira

PORTARIA Nº 103 SEPLAG - CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA QUE MENCIONA
E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária de Planejamento e Gestão, JAMYLLE DE OLIVEIRA E LUCAS, no uso de suas atribuições e nos termos das Leis Municipais nº 719,
de 12 de julho de 1993, e nº 1.362, de 01 de março de 2019,
CONSIDERANDO pedido formal, da parte interessada, de licença para tratar de interesses particulares, registrado no setor de protocolo da
Prefeitura Municipal de Taiobeiras, sob o número 1119/2026 em 22/04/2026,

RESOLVE
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Art 1º

Conceder, nos termos do art. 100 da Lei nº 719/93, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, por 02 (dois) anos, a partir de
06 de maio de 2026, o servidor Claudio Moreira Santos, matrícula 004150, provido no cargo efetivo de TECNICO AGRICOLA, sem direito à
remuneração e com retorno programado para 06 de maio de 2028.
            Parágrafo Único. Ao amparo do que reza o art. 100, §1º da Lei nº 719/93 a licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido da
servidora ou no interesse do serviço.

Dê-se ciência e publique-se.

Taiobeiras/MG, em 27 de abril de 2026.

JAMYLLE DE OLIVEIRA E LUCAS
Secretária de Planejamento e Gestão

Publicado por: Brenno Dias Moreira
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